
 

O CATIM é considerado pela DGERT com “Entidade equiparada a certificada”, com atribuições conferidas pela autoridade pública competente para o efeito no 
âmbito do desenvolvimento de atividades formativas, para a realização de Formação Profissional. A Formação Profissional faz parte do âmbito de Certificação 
do SGQ de acordo com os requisitos da ISO 9001:2015 (DNV). 

CONTACTOS 
Catim – Centro de Apoio Tecnológico à Indústria Metalomecânica 

Rua dos Plátanos, 197 4100-414 Porto | formacao@catim.pt | 226 159 000 
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AÇÃO DE FORMAÇÃO: ISO 50001 – GESTÃO DA ENERGIA, MELHORAR O DESEMPENHO 
ENERGÉTICO 

  
OBJETIVOS 
No final da ação os formandos deverão ser capazes de:   
1. Conhecer o enquadramento legal e normativo na área da energia; 
2. Conhecer os requisitos associados à norma ISO 50001; 
3. Adotar boas práticas para a redução dos consumos. 
 
DESTINATÁRIOS 
Profissionais interessados em implementar Sistemas de Gestão de Energia nas suas organizações e/ou integrar 
equipas de racionalização energética. 
 
PROGRAMA 
FERRAMENTAS DE GESTÃO DE ENERGIA 
- Enquadramento legal 
 Principal legislação relacionada com energia e eficiência energética 
 Sistema de Gestão dos consumos intensivos de energia 

- A Norma ISO 50001 
 Planeamento Energético e Avaliação Energética  
 Consumo energético de referência 
 Indicadores de desempenho energético 
 Variáveis relevantes ou condicionantes do desempenho energético 

PRÁTICAS DE REDUÇÃO DE ENERGIA 
- Controlo operacional 
- Medidas de eficiência energética  
- Exercícios práticos 
 
METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 
Avaliação contínua, através de indicadores como participação, interesse demonstrado, capacidade de 
aprendizagem. Provas e/ou trabalhos propostos pelo formador e realizados no decorrer da formação. 

 
DATAS DA FORMAÇÃO 
1ª Edição (Laboral) – 13 de novembro de 2018 

 
CARGA HORÁRIA | HORÁRIO | LOCAL 
7 Horas | Terça Feira das 9:30 às 17:30 | Porto 
 
PREÇO 
Sócio CATIM – 104€ | Sócio AIMMAP – 117€ | Não Sócio – 130€ | Formação isenta de IVA os termos do nº 10 
do art.º 9 do CIVA 
 


